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A IPMA, 

 

Tratam os autos a respeito do 1° Termo Aditivo de Prazo e Valor ao contrato n° 

001/2016-IPMA, pelo período 09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias, nas mesmas 

condições propostas no contrato original. Sobre este, temos a informar que:  

 O Parecer da Assessoria Jurídica-IPMA, assinado pelo Advogado 

Pablo Tiago Santos Gonçalves - OAB/PA 11.546, é favorável ao 

procedimento.  

 O prazo contratual fica prorrogado por mais 09 (nove) meses e     

24 vinte e quatro dias, encerrando-se em 25 de Outubro de 2017. 

 O valor do presente é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e 

oitocentos reais). 

 A empresa esta devidamente apta a contratar com a 

Administração Pública de acordo com o art. 195, parágrafo 3° da 

Constituição Federal, conforme certidões em anexo. 

 Diante do exposto, o processo encontra-se em conformidade com a Lei Federal 

n° 8.666/93. Desta forma, sugerimos que o presente seja encaminhado para as devidas 

providências solicitadas pelo Ordenador da Despesa.  

Atenciosamente,  

Ananindeua-PA, 26 de Dezembro de 2016. 
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